
ESTADO DE MATO GiOSSO 

ASSt::MBLÊIA LEGISLATIVA 

LI!;! Nç 2 486 de 20 de setembro de 1965.

Dispõe sôbre a efetividade de 
civis que exerçam funções na Polícia �i 
litar do �stado. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLf;IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MA
TO GROSSO: 

- -

Faz saber que a Asse�bleia L�gislativa do �stado jecr� 
ta e eu pro�ulgo nos termos do pura�rafo 22 do artiGO 16 da 
Constituiç�o do �stado a seguinte lei: 

Arti,30 lQ - Os atuais civis contratados da :iijlÍc::.a L�i 
litar do �stado que tenham mais de cinco (5) anos de servi 
ços prestados a Corporacão, po .erão ser efetivados na sua cã 
te�oria com os vencimentos correspond�ntes ao pÔsto ou GradÜ 
açao que ocuparem na data da publicaçao da presente lei. 

, Arti50 29 - A efetiviLade de que trata o arti�o_12, s� 
ra requerida ao Governador do �2tado com a docUl!l_ntaçao ne 
cessúria e concedida mediante decreto. 

ArtiGO 3º - l!!sts lei entrará em vi..,:or na da·ca de sua 
publicaçio, r:vo�adas as disposiç5es em contrfrio. 

�ssembléia LeGislativa ao �st�do, ew Cuiabá, 2G de se 
tembro de 1965.
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):-residente em exercício 
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